

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS

  RESOLUÇÃO Nº 567 DE 30 DE NOVEMBRO DE  2021


                                 Dispõe sobre a formação de Comissão Especial para Análise do Novo  Estatuto do Servidor Municipal de Araxá


     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:
 
    Art. 1º - Fica instituída, até o final da atual sessão legislativa de 2021, a Comissão Especial para Análise do Novo Estatuto do Servidor Municipal de Araxá, que tem como objetivo estudar  a proposta para o novo Estatuto do Servidor Municipal de Araxá.

     Art. 2º - Fica a referida comissão composta pelos vereadores Alexandre de Paula, Bosco Júnior e Evaldo Juvenal.

    Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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